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DEPARTAMENTO DE ALIMENTOS

EDITAL Nº 02/2025/Deali/Enut

A Chefia do Departamento de Alimentos, considerando a Resolução CUNI Nº 452/1999 e o Edital
PROGEP 28/2025, no cumprimento de suas atribuições legais,

RESOLVE:

 

Art. 1º Homologar a candidatura, por ordem de inscrição, dos candidatos do processo seletivo
simplificado para a contratação de professor substituto, área Tecnologia Aplicada à Produção de Alimentos, regido
pelo EDITAL PROGEP Nº 28/2025, a saber:

1. Mirian dos Santos;

2. Therys Senna de Castro Oliveira;

3. Layla Talita de Oliveira Alves;

4. Evilane Laila dos Santos Souza;

5. Angelina de Sousa Chagas;

6. Gabriela de Oliveira Machado;

7. Gustavo Nélio de Salles;

8. Bárbara Teixeira Gomes;

9. Daniela Pereira Leão Vieira;

10. Ariel Albuquerque Pio;

11. Carlos Henrique Barbosa dos Santos;

12. Iolanda Augusta Fernandes de Matos.

 

Art. 2º Indeferir a candidatura dos candidatos abaixo, por não atenderem o disposto no item 1.13 do
referido edital:

1. Vanessa Ricas Biancardi - inscrição fora do prazo;

2. Fernanda Barbosa Piló - não apresentação do comprovante do esquema vacinal completo ou
declaração com justificativa médica.

 

Art. 3º Determinar o dia, horário e local no qual ocorrerá o ato de instalação e início do processo
seletivo de que trata o referido edital, a saber:

Data da instalação: dia 10 de junho de 2025, terça-feira;

Horário: 08h;

Local: Sala de Reuniões da Escola de Nutrição/UFOP - Rua Dois, s/n, Campus Morro do Cruzeiro, Ouro
Preto/MG.

 

BANCA EXAMINADORA:

Titulares

Prof. Erick Ornellas Neves (DEALI/UFOP)

Profª. Michelle Jennifer Pereira de Azevedo Batista (DEALI/UFOP)

Profª. Priscila Cardoso Fidelis (DEALI/UFOP)

 



Suplentes

Profª. Camila Carvalho Menezes Salierno (DEALI/UFOP)

Profª. Maria Helena Nasser Brumano  (DEALI/UFOP)

Documento assinado eletronicamente por Bruno Elias Pereira Nogueira da Gama, CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE ALIMENTOS, em 04/06/2025, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0922198 e o código
CRC 8954FB3C.
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